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DECRETO Nº 2.788, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
CONVOCA SERVIDORES PÚBLICOS PARA AÇÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO DAS REGRAS DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, 
No uso de suas atribuições legais, e considerando a situação de emergência em 

saúde pública ocasionada pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19), resolve 
 
D E C R E T A R:  
 
Art. 1º Ficam convocados para executar ação de fiscalização das regras de en-

frentamento da COVID-19, que será deflagrada em conjunto com as autoridades estaduais 
e/ou isoladamente, todos os servidores públicos municipais titulares dos cargos de: 

I – Auditor Fiscal de Tributos Municipais; 
II – Auditor Fiscal de Vigilância Sanitária; 
III – Auditor Fiscal de Obras e Posturas; 
IV – Auditor Fiscal de Meio Ambiente; 
V – Fiscal de Defesa do Consumidor; 
VI – Guardas de Trânsito; 
VII – servidores lotados na Defesa Civil; e 
VIII – demais servidores com poder de polícia administrativa; 
 
§ 1º A convocação de que trata este Decreto terá efeito enquanto a necessidade 

e as medidas restritivas vigorarem; 
 
§ 2º Os servidores titulares dos cargos e/ou funções acima nominados deverão 

se apresentar à chefia imediata; 
 
§ 3º A chefia imediata deverá apresentar à coordenadora da Ação de Fiscaliza-

ção a relação de todos os servidores até às 15:00 horas do dia 12 de março de 2021; 
 
§ 4º Fica designada como coordenadora da ação de fiscalização a servidora 

Ana Paula Machado da Secretaria Municipal de Segurança Pública; 
 
§ 5º O descumprimento da determinação prevista neste dispositivo ensejará a 

responsabilidade funcional do servidor, a ser apurada em sede de processo administrativo dis-
ciplinar. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palhoça, 11 de março de 2021. 
 
 
 
EDUARDO FRECCIA 
Prefeito Municipal 
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